	


	ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO E OUVIDORIA
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	Data:
	
	Processo:
	
	Nº DL / IN
Contrato
	
	

	Unidade Gestora:
	(     ) SEA    (      ) FMPIO   (     ) FPS     (      ) FPAT

	Modalidade Licitação:
	(       )  DISPENSA DE LICITAÇÃO     (       )   INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

	Objeto da Licitação:
	



DISPENSA DE LICITAÇÃO e INEXIGIBILIDADE 
Contratação direta Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

	
	ITENS
	S/N/NA*

	1. 
	Documento de oficialização da demanda - DOD, informando que a contratação será pelo PROFISCO II - SC e indicando 2 (dois) servidores com conhecimento técnico sobre a respectiva aquisição, com o objetivo de compor a comissão de avaliação de propostas
	

	2. 
	Estudo Técnico preliminar - ETP
	

	3. 
	Justificativa de ausência da realização do ETP (somente se facultativo: hipóteses no art. 8º decreto 47/2023) ¹
	

	4. 
	Análise de riscos (Mapa de Risco)
	

	5. 
	Justificativa de ausência da realização da Análise de Riscos
	

	6. 
	Termo de Referência para Aquisições
	

	7. 
	Termo de Referência para Serviços Comuns
	

	8. 
	Anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso
	

	9. 
	Fontes de Preços, observando a Instrução Normativa nº 9/2024/SEA
	

	10. 
	Foram contemplados, no mínimo, os elementos obrigatórios (incisos I, IV, VI, VIII e XIII do §1º, art 18 NLLC) no Termo de Referência OU no ETP (se houver) ²
	

	11. 
	Documento consolidando a Pesquisa de Preço, em observância Instrução Normativa nº 9/2024/SEA
	

	12. 
	Estimativa de despesa, calculada conforme Art. 23 da NLLC (§§1º, 2º e 3º) ou demonstração conforme §4º
	

	13. 
	Razão da Escolha do Contratado
	

	14. 
	Justificativa de Preço
	

	15. 
	 Justificativa para a Contratação por Inexigibilidade ou Dispensa (exceto art. 75 I e II)
	

	16. 
	Declaração de disponibilidade orçamentária - financeira, demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido
	

	17. 
	Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimos necessários
	

	18. 
	Consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública do Estado de SC
	

	19. 
	Indicação do fiscal do contrato e, se for o caso, do gestor do contrato
	

	20. 
	Autorização da Autoridade competente para a Contratação Direta e publicação DOE do aviso de dispensa
	

	21. 
	Termo de Dispensa ou Inexigibilidade e do Contrato, se for o caso
	

	22. 
	Parecer jurídico
	

	23. 
	Parecer técnico que demonstre o atendimento dos requisitos exigidos OU declaração de que o parecer não é necessário no caso concreto
	

	24. 
	Declaração de observância do art. 75, § 1º
	

	25. 
	Aprovação do plano de aquisições ou da demanda específica pelo Grupo Gestor de Governo (GGG)
	

	26. 
	Acordo de cooperação Técnica entre os órgãos partícipes do PROFISCO II - SC (disponível no processo SEF 12594/2024)
	

	27. 
	Plano de aquisições aprovado pelo Bid onde consta a aquisição ou contratação
	

	28. 
	Cópia do contrato de Empréstimo n° 5752-oc-Br
	

	29. 
	Cópia da política do Bid aplicada à aquisição ou contratação
	

	30. 
	Quando a contratação envolver o tratamento de dados pessoais, item de observância da LGPD (ofício circular n° 28/2021 da SEA/SC)
	

	31. 
	Cláusula anticorrupção (Instrução Normativa Conjunta CGE/SEA nº 01/2020)
	

	32. 
	Publicação do extrato do resultado no DOE
	

	33. 
	Documentos devidamente assinados e peças conferidas
	


*S = sim, N = não, NA = não se aplica. 

	
	ITENS COMPLEMENTARES (sem caráter desclassificatório, mas deve ser alertado)

	a.
	Objeto da contratação definido de forma precisa, suficiente e claro

	b.
	A contratação não constitui a despesa de uma parcela de outra contratação de maior vulto que poderia ser realizada de uma só vez ou que já tem contratação em trâmite



OBSERVAÇÕES:







	¹ Decreto 47/2023
Art. 8º A elaboração do ETP fica facultada, mediante justificativa, nos casos de:
I – contratação direta por dispensa de licitação, nos casos previstos nos incisos I, II e III do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 2021;
II – contratação de licitante remanescente, nos termos do § 7º do art. 90 da Lei federal nº 14.133, de 2021;
III – guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou grave perturbação da ordem, conforme inciso VII do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 2021; e
IV – emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIII do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 2021.




	² Lei 14.133/2021 (NLLC)
Art. 18 (…) §1º
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.




LINK DIAF:
https://compras-sc.gitbook.io/compras-sc/fase-preparatoria/contratacao-direta
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